
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 118.866 - MG (2019/0300600-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : D A V DE M (PRESO)
ADVOGADOS : LEONARDO AUGUSTO MARINHO MARQUES  - 

MG074495 
   THIAGO MARTINS DE ALMEIDA  - MG088454 
   JAMILLA MONTEIRO SARKIS  - MG167917 
   MILLENA GEMERO  - MG197903 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
 

  

DECISÃO

D. A. V. de M. alega sofrer coação ilegal no seu direito de 
locomoção, em decorrência de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais no HC n. 1.0000.19.084266-6/000.

O recorrente – denunciado por tentativa de homicídio – 
pleiteia o restabelecimento da prisão domiciliar, que foi revogada em razão 
do descumprimento das condições.

Conforme entendimento desta Corte, "em caso de 
descumprimento de outras medidas cautelares diversas da prisão, a 
constrição corporal prevista no dispositivo em referência poderá ser imposta" 
(HC n. 508.379/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe 18/6/2019). Assim, 
não identifico, à primeira vista, plausibilidade jurídica do direito tido por 
violado.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações à autoridade coatora e ao Juízo de 
primeiro grau e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 
Federal.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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